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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA
Publique-se, p rov ide n cie-se o co ntrato.

Cumbe/Se,..í!, a" _ 03 de zo22

FLORIVA
PreÍe M uni ipac

EIRA
I

A COMISSÃO PERMANENTE DE L|C|TAçÃO DO MUNTCÍP|O DE CUMBE, ESTADO DE
SERGIPE vem, perante Vossa Excelência, apresentar a seguinte justiÍicativa para a CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS TECNICOS DE ASSESSORIA EM COORDENAÇÃO E GERENCIAMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRÂTIVAS JUNTO AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS conforme
segue:
. Prestação de serviços auxiliares na elaboração de folha de pagamento mensal;
. Fechamento e envio das informações previdenciárias SEFIP, INSS e FGTS;
o Conferência e cálculo de valores de impostos INSS e lR;
. Acompanhamento da abertura lançamento e fechamento dos cálculos mensais e de 13o saláric:
. GeraÇão, conferência e transmissão das informaÇões anuais obrigatórias RAIS e DIRF,

Planejamento, orientaÇão e ajustes cadastrais pertinentes ao envio das informaÇões
obrigatórias e social.
com a empresa JOAB ANDRADE DO NASCIÍIIENTO 8841615í504, inscrito no CNPi:

41 .398.210/0001-67, e com sede na Rua Francisco Braganca no 489- Barrio; São Cristc,rão

Itabaiana/SE, CEP 49.500-326, nos termos em que preconizado pelo Art. 24, ll, da Lei 8.666 de 21 de

lunho de í 993.

CONSIDERANDO que a Lei de LicitaÇões e Contratos Administrativos,

apesar de preconizar ser o certame a regra geral, em seu artigo 24 pÍevê hipóteses em que a

realizaçâo de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a Administração Municipal

dispensando ou inexigindo a licitação;

CONSIDERANDO que uma das hipóteses de dispensa de licitação é a que se

adequa ao presente caso, sendo prevista no arligo 24, inciso ll, da Lei no 8666/93, que assim dispÕe.

ver bis:

ArL 24. É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até 10oÂ ldez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do

artigo antêrior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CONSIDERANDO, que a escotha do Senhor JOAB ANDRADE, D()

N-ASCIMENTO 88416151504, se dá em função de ter apresentado o menor valor orçado e por já ter

realizado fornecimentos de Íorma satisfatória no âmbito da administração pública municipal como

mostra documentos anexo ao processo.

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado.

encontra-se em compatibilidade com o praticado no âmbito da Administração Pública e sjtua-se na

média do mercado. observando, ainda, que em que pese compatibilidade do valor proposto ac
praticado no mercado, conforme podemos constatar através dos orçamentos coletados,

CONSIDERANDO, que com fulcro nos incisos ll e lll do parágrafo único Co

artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos a contrataÇáo instituiu o PROCESSO DE DISPENSA,

encontra-se substancialmente justificado com espegue nas razões de fato e de direito em epígrafe;

Ante o exposto, submetemos a presente JUSTIFICATIVA à apreciação Cl
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Cumbe/SE, para posterior celebração do contrato, tudo nos tern os

da Art. 26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Cumbe/SE, 30 de março de 2022
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ELISANGELA OLI IRA DOS SANTOS SOA EC

Presidente - CPL
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JOS LE ALDO

(Secretário)
NTOS JOS ARLO SNA CIIVEN o BoMFtÀ,4

(l\,{embro)
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mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto qire

possa ser realizada de uma só vez; (Redacão dada
pela Lei no 9.648. de 1998)
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